DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS

Seção I

Dos Direitos

Art. 23 - São direitos dos filiados-efetivos, de acordo com o grupo a que pertencem: 

I - ENTIDADE DE PARTICIPAÇÃO PLENA: 

a) participar e votar no Congresso Tradicionalista e na Assembléia Geral Eletiva; 

b) ser escolhido para anfitrião do Congresso Tradicionalista, da Convenção e de outros encontros promovidos pelo MTG; 

c) participar e votar nos encontros promovidos pela sua Região Tradicionalista; 

d) participar do processo de escolha do Coordenador Regional, com dois delegados 

eleitores; 

e) participar do congresso tradicionalista com três delegados e da Assembléia Geral Eletiva com dois delegados eleitores.

f) apresentar candidatos nos concursos instituídos ou oficializados pelo MTG, de acordo com os respectivos regulamentos;

g) representar o MTG, dentro e fora do Rio Grande do Sul, quando devidamente credenciado pelo Presidente;

h) gozar de todos os direitos e regalias que os poderes públicos eventualmente venham a outorgar ao tradicionalismo gaúcho ou decorrente de acordos ou convênios assinados pelo MTG.

II - ENTIDADE DE PARTICIPAÇÃO PARCIAL:

a) participar do Congresso Tradicionalista com dois delegados e da Assembléia Geral Eletiva com um delegado eleitor;

b) participar e votar nos encontros promovidos pela Região Tradicionalista a que pertence;    

c) participar, com direito a um delegado eleitor, na escolha do Coordenador Regional;

d) representar o MTG, dentro e fora do Rio Grande do Sul, quando devidamente credenciado pelo Presidente;

e) gozar de todos os direitos e regalias que os poderes públicos eventualmente venham a outorgar ao tradicionalismo gaúcho ou decorrente de acordos ou convênios assinados pelo MTG.

f) apresentar candidatos nos concursos instituídos ou oficializados pelo MTG, de acordo com o Regulamento Geral do MTG.

III - ENTIDADES ESPECIAIS:

a) participar do Congresso Tradicionalista com dois delegados e da Assembléia Geral Eletiva com um delegado eleitor;

b) participar e votar nos encontros promovidos pela Região Tradicionalista a que pertence;

c) participar, com direito a um delegado eleitor, na escolha do Coordenador Regional; 

d) representar o MTG, dentro e fora do Rio Grande do Sul, quando devidamente credenciado pelo Presidente;

e) gozar de todos os direitos e regalias que os poderes públicos eventualmente venham a outorgar ao tradicionalismo gaúcho ou decorrente de acordos ou convênios assinados pelo MTG.

IV - ENTIDADE ASSOCIATIVA TRADICIONALISTA MUNICIPAL:

a) participar do Congresso Tradicionalista com um delegado;

b) participar dos encontros promovidos pela Região Tradicionalista a que pertence;

c) representar o MTG, dentro e fora do Rio Grande do Sul, quando devidamente credenciado pelo presidente;   

d) gozar de todos os direitos e regalias que os poderes públicos eventualmente venham a outorgar ao tradicionalismo gaúcho ou decorrente de acordos ou convênios assinados pelo MTG.

Parágrafo Único -Todas as entidades filiadas, tem o direito de solicitar sua exclusão do quadro de afiliadas, mediante requerimento assinado pelos seus dirigentes para este fim, desde que estejam em dia com seus deveres junto ao MTG( Art.24,item XIII).

Seção II

Dos Deveres

Art. 24 - São deveres de todos os filiados: 

I - cumprir o Estatuto, o Regulamento Geral e os regulamentos específicos do MTG; 

II - acatar e por em prática as resoluções, regimentos internos, decisões e demais determinações dos órgãos do MTG;

III - denunciar ao Conselho Diretor, diretamente ou através de Conselheiro ou do Coordenador Regional o uso inadequado, por parte de qualquer pessoa ou entidade, das expressões Movimento Tradicionalista Gaúcho e Centro de Tradições Gaúchas, assim como das siglas MTG e CTG;

IV - prestigiar o MTG e seus órgãos por todos os meios, procurando estreitar os laços fraternais entre os co-irmãos;

V - colaborar com as atividades de sua Região Tradicionalista, prestigiando a Coordenadoria Regional e cumprindo as decisões emanadas dos Encontros Regionais;

VI - comunicar ao Coordenador Regional e ao Conselho Diretor as alterações importantes ocorridas na entidade, tais como: mudança de diretoria, encaminhando-lhes a respectiva ata eletiva, devidamente registrada em Cartório; de sede e atividades relevantes que possam interessar às demais entidades filiadas e ao próprio MTG;

VII - cumprir e fazer cumprir o seu próprio Estatuto, assim como as decisões dos órgãos de representatividade de seu quadro associativo;

VIII - denunciar a realização de atividades tradicionalistas por entidade não filiada ou por pessoa ou grupos não autorizados pelo MTG, não participando e impedindo que seus associados participem das mesmas;

IX - inscrever delegados no Congresso Tradicionalista mediante apresentação do recibo de quitação da anuidade. 

X - contratar para seus eventos somente narradores credenciados pelo Departamento de Narradores.

XI - observar e cumprir as prescrições do presente Estatuto e do Regulamento Geral do MTG, regimentos internos, resoluções e decisões emanadas dos órgãos competentes; 

XII - preservar a expressão “Centro de Tradições Gaúchas” e a sigla “CTG”, evitando o uso inadequado das mesmas e a sua utilização em atividades alheias aos objetivos do Tradicionalismo Gaúcho; 

XIII - satisfazer pontualmente o pagamento das anuidades e demais contribuições fixadas pelo MTG, de acordo com os prazos e sob as penas estabelecidas neste Estatuto.

Art. 25 - Os filiados não respondem solidária nem subsidiariamente pelas obrigações e compromissos assumidos pelo MTG

